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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 370/2025

MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 

Edital de AMPLA CONCORRÊNCIA, com preferência a contratação de microempresa e empresa 

de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.

 

PREÂMBULO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IVORÁ/RS, 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão eletrônico, do tipo menor 

preço por item, em sessão pública a ser realizado através do Sistema E

BANRISUL, no site https://pregaobanrisul.com.br

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE PRESTE SERVIÇOS GEOLÓGICOS PARA 

CONFECÇÃO/REGULARIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIAN

seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e do Decreto Municipal nº 067, de 02 de outubro de 2024.  

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no 

propostas serem enviadas até as 0

observam o horário de Brasília. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 370/2025

MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ- RS 

MENOR PREÇO GLOBAL 

ABERTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 370/2025 

Edital de AMPLA CONCORRÊNCIA, com preferência a contratação de microempresa e empresa 

de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IVORÁ/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão eletrônico, do tipo menor 

preço por item, em sessão pública a ser realizado através do Sistema Eletrônico, PREGÃO ONLINE 

https://pregaobanrisul.com.br, objetivando o Registro de Preços para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE PRESTE SERVIÇOS GEOLÓGICOS PARA 

CONFECÇÃO/REGULARIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS, conforme descrito nesse edital e 

seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e do Decreto Municipal nº 067, de 02 de outubro de 2024.  

ônico será realizada no dia 27 de Outubro de 2025

propostas serem enviadas até as 07h45min, deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo 
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/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 370/2025 

 

Edital de AMPLA CONCORRÊNCIA, com preferência a contratação de microempresa e empresa 

 

no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão eletrônico, do tipo menor 

letrônico, PREGÃO ONLINE 

, objetivando o Registro de Preços para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE PRESTE SERVIÇOS GEOLÓGICOS PARA 

conforme descrito nesse edital e 

seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e do Decreto Municipal nº 067, de 02 de outubro de 2024.   

de 2025 às 8h, podendo as 

deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo 
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Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de 

Municipal nº 59/2025, anexado aos autos do procedimento.

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no Site Oficial da Prefeitura Municipal de 

Ivorá/RS, através do endereço eletrônico https://www.ivora.rs.

ONLINE BANRISUL, através do endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br.

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 

revogação, deverá ser consultada p

https://pregaobanrisul.com.br, bem como, no https://www.ivora.rs.gov.br.

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e

visualize a alteração nos Sites supracitados consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados. 

1. OBJETO  

1.1 Constitui objeto da presente licitação

execução de serviços geológicos

encaminhamento e de monitoramento junto ao DRH/SEMA/RS, inscrição no sistema SIOUT, dos poços 

artesianos, compreendendo as adequações construtivas individualizadas para captação de água subte

conforme exigências do Departamento de Recursos Hídricos do Rio Grande do Sul, bem como a realização 

de ensaios, teste de vazão e análise físico, químico e microbiológico, todos padrão outorga, dando 

cumprimento à Resolução nº 302/2018 alterada pel

pertinentes nos termos deste edital e seus anexos, que integram esta licitação.

1.1.1 Os itens que compõem os Lotes deste certame deverão ser ofertados nos termos 

conteúdo do TERMO DE REFERÊ

do Município e na Plataforma de Pregão Online Banrisul.

1.2. O objeto compreende os itens descritos abaixo e visa atender as demandas do Município, na

quantidades a seguir informada: 

LOTE 01: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados através do Decreto 

Municipal nº 59/2025, anexado aos autos do procedimento. 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no Site Oficial da Prefeitura Municipal de 

Ivorá/RS, através do endereço eletrônico https://www.ivora.rs.gov.br e no Sistema Eletrônico PREGÃO 

ONLINE BANRISUL, através do endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br.

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 

revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

https://pregaobanrisul.com.br, bem como, no https://www.ivora.rs.gov.br. 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e

supracitados consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

1.1 Constitui objeto da presente licitação Registro de Preços para contratação de empresa para a 

execução de serviços geológicos para confecção/regularização do processo de outorga, protocolo, 

encaminhamento e de monitoramento junto ao DRH/SEMA/RS, inscrição no sistema SIOUT, dos poços 

artesianos, compreendendo as adequações construtivas individualizadas para captação de água subte

conforme exigências do Departamento de Recursos Hídricos do Rio Grande do Sul, bem como a realização 

de ensaios, teste de vazão e análise físico, químico e microbiológico, todos padrão outorga, dando 

cumprimento à Resolução nº 302/2018 alterada pela Resolução nº 333/2019, da CRH/RS e disposições 

nos termos deste edital e seus anexos, que integram esta licitação. 

Os itens que compõem os Lotes deste certame deverão ser ofertados nos termos 

TERMO DE REFERÊNCIA e demais documentos disponíveis em arquivos anexos no site 

do Município e na Plataforma de Pregão Online Banrisul. 

O objeto compreende os itens descritos abaixo e visa atender as demandas do Município, na
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Apoio, designados através do Decreto 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no Site Oficial da Prefeitura Municipal de 

gov.br e no Sistema Eletrônico PREGÃO 

ONLINE BANRISUL, através do endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br. 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 

elos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 

supracitados consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

contratação de empresa para a 

para confecção/regularização do processo de outorga, protocolo, 

encaminhamento e de monitoramento junto ao DRH/SEMA/RS, inscrição no sistema SIOUT, dos poços 

artesianos, compreendendo as adequações construtivas individualizadas para captação de água subterrânea, 

conforme exigências do Departamento de Recursos Hídricos do Rio Grande do Sul, bem como a realização 

de ensaios, teste de vazão e análise físico, químico e microbiológico, todos padrão outorga, dando 

a Resolução nº 333/2019, da CRH/RS e disposições 

Os itens que compõem os Lotes deste certame deverão ser ofertados nos termos disciplinados no 

e demais documentos disponíveis em arquivos anexos no site 

O objeto compreende os itens descritos abaixo e visa atender as demandas do Município, nas 
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ITEM DESCRIÇÃO 

1 Poço Artesiano com energia no local: 
Serviços Geológicos para 
confecção/regularização do processo 
de Outorga, protocolo, 
encaminhamento do processo de 
Outorga no SIOUT / DRH / SEMA / 
RS, acompanhamento do processo 
até a emissão de Portaria de Outorga 
por parte do departamento 
competente. 
- Ensaio de vazão acompanhado de 
gráfico, cálculos e planilhas;
- Relatório Técnico com perfis 
geológico construtivo; 
- Projeto Operacional ; 
- Laudo Hidrogeológico; 
-Análise físico-químicas e 
bacteriológicas da água padrão 
DRH/RS;  
- 1 ART - Anotação de 
responsabilidade Técnica 
 

02 Adequações Construtivas e 
individualizadas 
para cada um dos poços de captação 
de água subterrânea para 
abastecimento público, conforme 
exigências do departamento de 
Recurso Hídricos da Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente 
/DRH /RS, para encaminhamento do 
processo de Outorga: 
- Cercamento completo de forma a 
impedir o acesso de pessoas não 
autorizadas ao poço 
- Cercamento 2x2x1 com portão de 
folha única 2 x 1 metro com tela 
soldada 4 palanques em concreto 10 
x 10 com 1,5 metros de altura;
- Selo sanitário com espessura 
mínima de 75 mm; 
- Laje de proteção sanitária, área 
mínima de 1 m2, com espessura de 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

UN QUANT 
MÍNIMA 

QUANT 
MÁXIMA 

Poço Artesiano com energia no local: 
Serviços Geológicos para 
confecção/regularização do processo 
de Outorga, protocolo, 
encaminhamento do processo de 
Outorga no SIOUT / DRH / SEMA / 

acompanhamento do processo 
até a emissão de Portaria de Outorga 
por parte do departamento 

Ensaio de vazão acompanhado de 
gráfico, cálculos e planilhas; 

Relatório Técnico com perfis 

químicas e 
bacteriológicas da água padrão 

Anotação de 

UND 01 13 

Adequações Construtivas e 

cada um dos poços de captação 
de água subterrânea para 
abastecimento público, conforme 
exigências do departamento de 
Recurso Hídricos da Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente – SEMA 
/DRH /RS, para encaminhamento do 

o de forma a 
impedir o acesso de pessoas não 

Cercamento 2x2x1 com portão de 
folha única 2 x 1 metro com tela 
soldada 4 palanques em concreto 10 
x 10 com 1,5 metros de altura; 

Selo sanitário com espessura 

Laje de proteção sanitária, área 
mínima de 1 m2, com espessura de 

UN 01 13 
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VALOR 
UNITÁRI
O  

VALOR 
TOTAL 

R$ 6.500,00 R$ 
84.500,00 

R$ 8.700,00 R$ 
113.100,00 
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2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão as

requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.

2.2. Não poderão participar do presente certame:

2.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar

durante o prazo da sanção aplicada; 

2.2.2. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município 

de Ivorá/RS; 

2.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Ivorá/RS, durante o prazo da 

sanção aplicada; 

2.2.4. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, § 1º da Lei n.º 

14.133/2021; 

10 cm; 
- Tubo de medição de níveis e de 
monitoramento: Tubos de PVC de 6 
metros de comprimento com 20 mm 
(milímetros) de espessura em 
quantidade relativa a profundidade 
de cada poço; 
- Hidrômetro multijato / Medidor de 
água Dn4 10m3/h para água potável, 
fria reloj. Plana; instalado na boca do 
poço compatível a vazão de água;
- Clorador, com válvula para suporte 
das pastilhas; regulador de dosagem 
através de registros, inclusa a 
instalação com tubulação de PVC e 
acessórios; 
- Pintura da cabeça do poço e da laje 
de proteção com tinta a base de 
epóxi. 

VALOR GLOBAL DO LOTE

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 

requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

2.2. Não poderão participar do presente certame: 

2.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar

 

2.2.2. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município 

2.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Ivorá/RS, durante o prazo da 

2.2.4. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, § 1º da Lei n.º 

Tubo de medição de níveis e de 
monitoramento: Tubos de PVC de 6 
metros de comprimento com 20 mm 
(milímetros) de espessura em 
quantidade relativa a profundidade 

rômetro multijato / Medidor de 
água Dn4 10m3/h para água potável, 
fria reloj. Plana; instalado na boca do 
poço compatível a vazão de água; 

Clorador, com válvula para suporte 
das pastilhas; regulador de dosagem 
através de registros, inclusa a 

om tubulação de PVC e 

Pintura da cabeça do poço e da laje 
de proteção com tinta a base de 

VALOR GLOBAL DO LOTE    =              R$ 197.600
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empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 

2.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

2.2.2. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município 

2.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Ivorá/RS, durante o prazo da 

2.2.4. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, § 1º da Lei n.º 

0,00 
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2.2.5. Não poderão participar da presente licitação terceiros que auxiliam na condução na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

2.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem n

2.2.7. Cooperativas; 

2.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

2.2.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

2.2.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, f

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colat

essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

2.2.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.2.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo

pela legislação trabalhista; 

2.2.13. Consórcio de empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlad

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

ar da presente licitação terceiros que auxiliam na condução na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

2.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

2.2.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

resentantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

2.2.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, f

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

2.2.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

2.2.13. Consórcio de empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlad

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
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ar da presente licitação terceiros que auxiliam na condução na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

2.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

2.2.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

resentantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

2.2.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

eral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

2.2.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

2.2.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

2.2.13. Consórcio de empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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2.2.14. Demais condições estabelecidas 

2.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados no Sistema Eletrônico de PREGÃO ONLINE 

BANRISUL, o qual poderá ser realizado através do endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br.

2.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irreg

da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame, através do Sistema Eletrônico PREGÃO ONLINE 

BANRISUL, no endereço eletrônico, htt

para os credenciados na área de acesso restrito destes portais (autenticado com a sua chave, Login).

3.2. A petição deverá ser enviada exclusivamente através do Sistema Eletrônico PREGÃO ONLINE 

BANRISUL, no endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br e a resposta à impugnação ou ao 

pedido de esclarecimento será divulgada no endereço eletrônico 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme art. 164, 

da lei 14.133/2021. 

3.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

3.4. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, deverão ser 

publicadas no mesmo meio de comunicação anterior, abrindo

exceto quando inquestionavelmente a modificação não alterar a formulação das prop

3.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.

3.6. É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 

diligências destinadas a esclarecer ou a com

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

2.2.14. Demais condições estabelecidas no art. 14 da Lei 14.133/2021. 

2.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados no Sistema Eletrônico de PREGÃO ONLINE 

BANRISUL, o qual poderá ser realizado através do endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br.

es supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irreg

da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame, através do Sistema Eletrônico PREGÃO ONLINE 

BANRISUL, no endereço eletrônico, https://pregaobanrisul.com.br, em formulário próprio do sistema 

para os credenciados na área de acesso restrito destes portais (autenticado com a sua chave, Login).

3.2. A petição deverá ser enviada exclusivamente através do Sistema Eletrônico PREGÃO ONLINE 

ANRISUL, no endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br e a resposta à impugnação ou ao 

pedido de esclarecimento será divulgada no endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme art. 164, 

3.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, deverão ser 

publicadas no mesmo meio de comunicação anterior, abrindo-se novo prazo para abertura do certame, 

exceto quando inquestionavelmente a modificação não alterar a formulação das prop

3.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.

3.6. É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO
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2.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados no Sistema Eletrônico de PREGÃO ONLINE 

BANRISUL, o qual poderá ser realizado através do endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br. 

es supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame, através do Sistema Eletrônico PREGÃO ONLINE 

ps://pregaobanrisul.com.br, em formulário próprio do sistema 

para os credenciados na área de acesso restrito destes portais (autenticado com a sua chave, Login). 

3.2. A petição deverá ser enviada exclusivamente através do Sistema Eletrônico PREGÃO ONLINE 

ANRISUL, no endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br e a resposta à impugnação ou ao 

https://pregaobanrisul.com.br, no prazo de 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme art. 164, 

3.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, deverão ser 

se novo prazo para abertura do certame, 

exceto quando inquestionavelmente a modificação não alterar a formulação das propostas. 

3.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

3.6. É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 

plementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

proposta. 

DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
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4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, po

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal 

Banrisul. 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS

CELIC, à PROCERGS ou ao BANRISUL, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido do acesso. 

4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos prat

transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de p

meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

4.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1 Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior;

4.7.2 Declaro para fins do disposto no inciso VI, art.

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88;

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do Portal de Compras 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS

CELIC, à PROCERGS ou ao BANRISUL, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1 Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior;

4.7.2 Declaro para fins do disposto no inciso VI, art. 68 da Lei 14.133/2021, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

art. 7º, da Constituição Federal/88; 
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r meio da internet, mediante condições de 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

(intransferíveis), obtidas através do Portal de Compras 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, à 

CELIC, à PROCERGS ou ao BANRISUL, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

icados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

reços e documentos de habilitação, exclusivamente por 

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará em campo próprio do sistema 

4.7.1 Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; 

68 da Lei 14.133/2021, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
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4.7.3 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados; 

4.7.4 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal/88; 

4.7.5 Declaro que cumpro com as Cond

4.7.6 Declaro que cumpro com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, 

da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

4.7.7 Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. Art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição s

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. A proposta inicial deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema, por meio de chave de 

acesso e senha intransferíveis, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o 

itens 6 deste Edital, e poderá ser retirada ou substituída até a abertura da sessão pública.

5.2 Após a fase de lances o Pregoeiro abrirá prazo para a empresa melhor classificad

Final conforme modelo em Anexo; 

5.3. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, por meio de 

chave de acesso e senha intransferíveis, após aceitação da proposta final e abertura de prazo para en

dos documentos exigidos no Item 10 do presente Edital.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

4.7.3 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

4.7.4 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

4.7.5 Declaro que cumpro com as Condições de Habilitação Art. 63, I, Lei 14.133/2021;

4.7.6 Declaro que cumpro com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 

4.7.7 Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

s, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. Art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A proposta inicial deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema, por meio de chave de 

is, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o 

itens 6 deste Edital, e poderá ser retirada ou substituída até a abertura da sessão pública.

5.2 Após a fase de lances o Pregoeiro abrirá prazo para a empresa melhor classificad

 

Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, por meio de 

chave de acesso e senha intransferíveis, após aceitação da proposta final e abertura de prazo para en

dos documentos exigidos no Item 10 do presente Edital. 
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4.7.3 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

4.7.4 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

ições de Habilitação Art. 63, I, Lei 14.133/2021; 

4.7.6 Declaro que cumpro com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, 

4.7.7 Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

s, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. Art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

ujeitará o licitante às sanções 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A proposta inicial deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema, por meio de chave de 

is, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o 

itens 6 deste Edital, e poderá ser retirada ou substituída até a abertura da sessão pública. 

5.2 Após a fase de lances o Pregoeiro abrirá prazo para a empresa melhor classificada enviar a Proposta 

Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, por meio de 

chave de acesso e senha intransferíveis, após aceitação da proposta final e abertura de prazo para envio 
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5.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

5.4.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

5.4.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

5.4.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

5.4.4. As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar nº

comprovarem os requisitos legais para tal enquadramento, serão inabilitadas e poderão estar sujeitas às 

sanções previstas no edital e na legislação pertinente;

5.4.5. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limi

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadram

5.4.6. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

5.5. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoe

encaminhadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

6. DA PROPOSTA  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

5.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais:  

5.4.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

5.4.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

5.4.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

edade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

5.4.4. As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar nº

comprovarem os requisitos legais para tal enquadramento, serão inabilitadas e poderão estar sujeitas às 

sanções previstas no edital e na legislação pertinente; 

5.4.5. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limi

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e

5.4.6. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

5.5. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou 

encaminhadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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5.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei;  

5.4.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

5.4.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

edade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;  

5.4.4. As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 e não 

comprovarem os requisitos legais para tal enquadramento, serão inabilitadas e poderão estar sujeitas às 

5.4.5. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

ento como empresa de pequeno porte; e 

5.4.6. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

5.5. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

iro, deverão ser realizadas via sistema ou 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total e seus itens englobando a tributação, os custos de transporte e entrega, 

assistência técnica, revisões e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento da obrigação 

assumida; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informa

a do Termo de Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à CONTRATADA.

6.3. Os valores propostos deverão incluir todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento de bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Após a negociação do preço, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de até 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, conforme modelo constante no Anexo II.

6.6. O prazo de validade da proposta é fixado em 

6.7. Os licitantes devem respeitar os

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

6.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 

do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAL, FASE DE 

LANCES E JULGAMENTO DA PROPOSTA FINAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

itário e total e seus itens englobando a tributação, os custos de transporte e entrega, 

assistência técnica, revisões e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento da obrigação 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificações iguais ou superiores 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à CONTRATADA.

6.3. Os valores propostos deverão incluir todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

te, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

. Após a negociação do preço, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, conforme modelo constante no Anexo II. 

. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 

ser considerado o descritivo do Edital. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAL, FASE DE 

LANCES E JULGAMENTO DA PROPOSTA FINAL 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

itário e total e seus itens englobando a tributação, os custos de transporte e entrega, 

assistência técnica, revisões e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento da obrigação 

ções e especificações iguais ou superiores 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à CONTRATADA. 

6.3. Os valores propostos deverão incluir todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

te, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

. Após a negociação do preço, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

, a contar da data de sua apresentação. 

preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAL, FASE DE 
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7.1. A abertura da presente licitação dar

horário e local indicados neste Edital, por meio de sua chave e senha.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham v

ou que não apresentem as especificações exigidas.

7.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.

7.4. A não desclassificação da proposta não impede o s

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitante

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.7. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

5,00 (cinco reais) sobre o Valor Global do Lote.

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, conforme art. 

56, I da Lei 14.133/2021, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital, por meio de sua chave e senha. 

verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham v

ou que não apresentem as especificações exigidas. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

 

. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.

s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

 

. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

sobre o Valor Global do Lote. 

adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, conforme art. 

56, I da Lei 14.133/2021, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
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á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

eu julgamento definitivo em sentido contrário, 

. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

s deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, conforme art. 

56, I da Lei 14.133/2021, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
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7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anteri

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer

automaticamente. 

7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sí

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer

. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

o melhor preço. 

. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
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de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

or, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

 

. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

tio eletrônico utilizado para divulgação. 

. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 



                                        ESTADO DO
                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE

            
Prefeitura Municipal de Ivorá 
Rua Garibaldi, 1098 Centro 
Fone: (55)3267-1100 
E-mail: gabinete@ivora.rs.gov.br 
CNPJ: 92.457.175/0001-40 
 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar

45 da LC nº 123, de 2006. 

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada.

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empr

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é uti

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.30.1. Ocorrendo o empate, proceder

I. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado; 

II. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 

acima, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
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porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

das com a primeira colocada. 

. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

istema, contados após a comunicação automática para tanto.

. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

eno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empr

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

tratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 

acima, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
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porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

se o disposto nos artigos 44 e 

. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

istema, contados após a comunicação automática para tanto. 

. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

eno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

lizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

I. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

tratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 

acima, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empres

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 7.23 será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.30.2. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.27.1

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 03 (três) horas, envie a PROPOSTA FINAL adequada ao 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados

deverá conter as informações conforme modelo c

7.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.36. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não 

for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 

a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empres

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 7.23 será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

contratação nos termos previstos no item 7.27.1

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

a negociação do preço, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 03 (três) horas, envie a PROPOSTA FINAL adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

deverá conter as informações conforme modelo constante no Anexo II do edital.

. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não 

nar o contrato com o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 

a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

ociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 
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III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 7.23 será realizado sorteio entre elas para que se 

contratação nos termos previstos no item 7.27.1, o objeto licitado será 

. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

a negociação do preço, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

. A PROPOSTA FINAL 

onstante no Anexo II do edital. 

. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não 

nar o contrato com o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 

a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida. 

ociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lan

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada me

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos 

os itens que compõem o lote. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

vendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada me

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

osta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
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ce vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

vendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

 

-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

8.8.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

osta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 



                                        ESTADO DO
                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE

            
Prefeitura Municipal de Ivorá 
Rua Garibaldi, 1098 Centro 
Fone: (55)3267-1100 
E-mail: gabinete@ivora.rs.gov.br 
CNPJ: 92.457.175/0001-40 
 

8.10. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici

pelo “chat”. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. Para julgamento, será adotado o critério de menor preço 

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.

9.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após a 

fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da

aceitação do lance de menor valor. 

9.3. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

9.4. No caso de discordância entre valores numéricos e

preços unitários e totais, os primeiros.

9.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

9.6. Havendo empate, nos termos do item anterior, desde 

será adotado o procedimento o art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela LC 147/2014. 
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8.10. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

Para julgamento, será adotado o critério de menor preço global, observados o valor máximo 

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

de e demais condições definidas neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após a 

fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da

 

9.3. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

o das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

9.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os primeiros. 

9.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

9.6. Havendo empate, nos termos do item anterior, desde que apresentada declaração exigida no Edital, 

será adotado o procedimento o art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
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8.10. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

, observados o valor máximo 

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

9.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após a 

fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

9.3. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

o das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

9.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

que apresentada declaração exigida no Edital, 

será adotado o procedimento o art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
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9.7. Caso a licitante vencedora tenha sido enquadrada no art. 44 da Lei Complement

proponha preços menores que os ofertados na proposta escrita, o valor será registrado em ata.

9.8. Serão rejeitadas as propostas que:

9.8.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação

perfeita identificação do bem ou serviço licitado;

9.8.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.

9.9. Caso não sejam apresentados lances, será verif

e valor estimado para a aquisição do bem.

9.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da

9.11. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico

em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

9.12. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital, e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.

9.13. Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe, posteriormente, adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

9.14. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habil

for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 

a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida, conforme art. 

89, § 2º da lei 14.133/2021. 

9.15. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes.
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9.7. Caso a licitante vencedora tenha sido enquadrada no art. 44 da Lei Complement

proponha preços menores que os ofertados na proposta escrita, o valor será registrado em ata.

Serão rejeitadas as propostas que: 

9.8.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação (ões) suficiente(s) que permita(m) a 

ntificação do bem ou serviço licitado; 

9.8.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

9.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a aquisição do bem. 

9.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente.

9.11. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, 

o de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

9.12. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital, e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

ado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente vencedor, 

lhe, posteriormente, adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

9.14. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habil

for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 

a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida, conforme art. 

9.15. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

                                                                                                                             
Página 17 de 60 

9.7. Caso a licitante vencedora tenha sido enquadrada no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e 

proponha preços menores que os ofertados na proposta escrita, o valor será registrado em ata. 

(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

9.8.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

icada a conformidade entre a proposta de menor preço 

9.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

licitação pela autoridade competente. 

9.11. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, 

9.12. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital, e que seu preço seja 

ado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente vencedor, 

 

9.14. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não 

for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 

a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida, conforme art. 

9.15. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
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10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante detentora da proposta de menor preço, deverá 

enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no Item 5 deste Edital, 

03 (três) horas, contadas da aceitabilidade de valo

10.1.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de 

atividade e o objeto licitado; 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou 

contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de 

pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

10.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

b) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal (CN

fiscal do estabelecimento licitante; 

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual (CND Estadual) da Jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante; 
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10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

10.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante detentora da proposta de menor preço, deverá 

enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no Item 5 deste Edital, 

, contadas da aceitabilidade de valor e abertura de prazo pelo Pregoeiro: 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de 

entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

ção no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

b) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal (CND Municipal) da Jurisdição 

 

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual (CND Estadual) da Jurisdição fiscal do 
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10.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante detentora da proposta de menor preço, deverá 

enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no Item 5 deste Edital, no prazo de 

r e abertura de prazo pelo Pregoeiro:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de 

sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

ção no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

D Municipal) da Jurisdição 

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual (CND Estadual) da Jurisdição fiscal do 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, que pro

Social INSS (CND Federal); 

e) Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS);

f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

g) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, 

da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

10.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do 

Processo Judicial Eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de 

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

10.2 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substi

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo de validade;

a) A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivament

apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo; 

b) Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá

ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação;

c) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, que prove a regularidade relativa a Seguridade 

e) Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS);

f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

ão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

g) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, 

da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do 

PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de 

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

10.2 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substi

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo de validade; 

a) A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivament

apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo; 

b) Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá

ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação; 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
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ve a regularidade relativa a Seguridade 

e) Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

g) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, 

da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do 

PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de 

10.2 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

a) A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente 

apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo;  

b) Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
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c.1) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

c.2) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  

d)Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo

11. DA VERIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 10, subitem 10.1, enviados nos termos do subitem 

5.3, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

11.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto

11.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal ou por cartório competente. 

11.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida neste 

Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) 

dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma

11.5. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
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complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

ue necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

DA VERIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Os documentos de habilitação, de que trata o item 10, subitem 10.1, enviados nos termos do subitem 

5.3, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.  

As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

abilidade pessoal ou por cartório competente.  

A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida neste 

Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

litação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) 

dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

lassificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  
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complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

ue necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Os documentos de habilitação, de que trata o item 10, subitem 10.1, enviados nos termos do subitem 

5.3, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

se vencido o prazo de validade.  

A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida neste 

Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

litação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) 

dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
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11.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

11.7. Deverá constar, na proposta resultante de lances ou nos documentos de habilitação, o telefone da 

licitante vencedora, inclusive com contato para WhatsApp institucional, bem como e

12. DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis

em face de:  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

12.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

12.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a)a intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 

sistema, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

b)a apreciação dar-se-á em fase única. 

12.4.O recurso será dirigido à autoridade que tiver e

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contado do recebimento dos autos. 
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Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

se a manifestação da intenção de recurso.  

proposta resultante de lances ou nos documentos de habilitação, o telefone da 

licitante vencedora, inclusive com contato para WhatsApp institucional, bem como e

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata 

ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

 

ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

anulação ou revogação da licitação.  

O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:  

deverá ser manifestada em até 10 (dez) minutos

sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.  

á em fase única.  

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.  
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Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

proposta resultante de lances ou nos documentos de habilitação, o telefone da 

licitante vencedora, inclusive com contato para WhatsApp institucional, bem como e-mail. 

de intimação ou de lavratura da ata 

qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1 do 

(dez) minutos, em campo próprio do 

sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

ditado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
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12.5.O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

12.6.O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

12.7. As demais exigências serão supridas nos termos dos arts. 164 a 168 da Lei 14.133/2021.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso n

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.

14. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

14.1. 14.1. O registro de preços será formalizado através da ata de registro de preços. 

14.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados na imprensa oficial do 

Município e ficarão disponibilizados

14.2.1. Os preços registrados não poderão ultrapassar o preço praticado no mercado. 

14.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar a quantidade total registrada, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, de

14.4. O Município realizará durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, pesquisas periódicas 

de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente 

licitação.  

15. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

12.7. As demais exigências serão supridas nos termos dos arts. 164 a 168 da Lei 14.133/2021.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso n

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

O registro de preços será formalizado através da ata de registro de preços. 

O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados na imprensa oficial do 

Município e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços. 

Os preços registrados não poderão ultrapassar o preço praticado no mercado. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar a quantidade total registrada, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

O Município realizará durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, pesquisas periódicas 

de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente 

15. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

12.7. As demais exigências serão supridas nos termos dos arts. 164 a 168 da Lei 14.133/2021. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

O registro de preços será formalizado através da ata de registro de preços.  

O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados na imprensa oficial do 

durante a vigência da ata de registro de preços.  

Os preços registrados não poderão ultrapassar o preço praticado no mercado.  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar a quantidade total registrada, facultada a 

sde que devidamente justificada.  

O Município realizará durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, pesquisas periódicas 

de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente 

15. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo

pela Administração.  

15.3. A assinatura da ata de registro de preços deverá ser realizada, preferencialmente, de forma digital. 

15.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços ou nã

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê

condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

15.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

15.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatári

15.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do Município

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo

A assinatura da ata de registro de preços deverá ser realizada, preferencialmente, de forma digital. 

Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços ou nã

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado.  

Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 15.1 deste edital, sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 

tia de proposta em favor do Município.  

. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja aceito 

A assinatura da ata de registro de preços deverá ser realizada, preferencialmente, de forma digital.  

Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste edital, 

lo em igual prazo e nas 

5.1 deste edital, sem convocação para 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor 

Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

u em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 
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16.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses,

dia útil subsequente a data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

17. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

17.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

17.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalc

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

17.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

17.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 20

17.2. Na hipótese de o preço registrado tornar

superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

17.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

17.3.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

17.3.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços e adotará as medidas cabíveis para a obten

17.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar

conseguir cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Município 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

cumprir o compromisso.  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses,

a data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

17. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

ercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações:  

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no subitem anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro de 

a, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

conseguir cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Município 

eço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
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O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados do primeiro 

a data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

17. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

ercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

uláveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

ticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

Na hipótese prevista no subitem anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro de 

a, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da ata de registro 

ção de contratação mais vantajosa.  

se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

conseguir cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Município 

eço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
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17.4.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a p

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

17.4.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pel

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

17.4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, quando necessário.  

17.4.4. Na hipótese de comprovação

Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

17.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de reg

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

18.1. O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada a defesa 

prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quando: 

18.1.1. O fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

18.1.2. O fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa razoável; 

18.1.3. O fornecedor não aceitar manter seu preço registrado; 

18.1.4. O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 

2021;  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

Na hipótese de comprovação de que o preço de mercado se tornou superior ao preço registrado, o 

Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de reg

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada a defesa 

prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quando:  

or descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

O fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa razoável;  

aceitar manter seu preço registrado;  

O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
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Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

lanilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

o Município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

de que o preço de mercado se tornou superior ao preço registrado, o 

Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada a defesa 

or descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  

O fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
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18.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de

preços;  

18.1.6. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

18.1.7. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

18.1.8. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior; 

18.1.9. Se não houver êxito nas negociações. 

18.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação escrita, 

comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços.  

18.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação 

de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou

registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

18.4. Na hipótese prevista no subitem 18.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivad

perdurarem os efeitos da sanção. 

18.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 18.1. será formalizado por despacho 

do Município, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

18.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

19. DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de

Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;  

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior;  

Se não houver êxito nas negociações.  

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação escrita, 

comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação 

de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços, pelos preços 

registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

o subitem 18.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivad

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 18.1. será formalizado por despacho 

do Município, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

celamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

19. DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação escrita, 

comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação 

de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

de prestação de serviços, pelos preços 

registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  

o subitem 18.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 18.1. será formalizado por despacho 

celamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os licitantes 

19. DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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19.1. A contratação com os fornecedores regist

ordem de compras, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.1.2. Os instrumentos de que trata 

registro de preços.  

20. DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

20.3.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por e

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

20.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

20.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.6. Persistindo a irregularidade

contratual nos autos do processo administrativo correspondente

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por meio de emissão de 

ordem de compras, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de 

DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 

s de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

arização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

ra garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa
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rados na ata será formalizada por meio de emissão de 

ordem de compras, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de 

O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 

s de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

xemplo, obrigação financeira 

o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

arização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

, para que sejam acionados os 

a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

assegurada à contratada a ampla defesa. 
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20.7. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade So

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

20.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.9. A Contratada regularmente optante pelo 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

20.10. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICO
CONTA: 211 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SUBCONTA: 245 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO
CONTA: 211 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SUBCONTA: 1096 – SERVIÇOS TÉC
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que c

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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ém do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e 

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação

cumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

20.10. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ   

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ   

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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ém do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

cial), de forma excepcional e 

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

nos termos da Lei Complementar nº 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

cumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

20.10. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

S E TRÂNSITO 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

ause grave dano à Administração, ao 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
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VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar;

IV. declaração de inidoneidade para 

21.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto;

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. os danos que dela provierem para a Ad

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

ação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

ação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
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V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

21.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave.

21.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

21.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Pre

pelo prazo de 3 (três) anos. 

21.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 21.2, e impedirá o responsável de licitar ou c

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

21.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

21.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2 deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
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V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

sta no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

A sanção prevista no inciso III do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

vistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Ivorá, 

A sanção prevista no inciso IV do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 21.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste termo será precedida de análise 

a e observará as seguintes regras:  

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2 deste termo, poderão ser aplicadas 

com a prevista no inciso II do mesmo item. 
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V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

sta no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

A sanção prevista no inciso III do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

vistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

feitura Municipal de Ivorá, 

A sanção prevista no inciso IV do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

ontratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste termo será precedida de análise 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2 deste termo, poderão ser aplicadas 
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21.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

21.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.2 requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

produzir.  

22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Conforme previsão no art. 155 e seus incisos da Lei 14.133/2021, o licitante e contratado serão 

responsabilizados administrativamente pelas infrações, sem pr

22.2. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (trinta por cento) do valor do 

contrato, não se aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira 

convocada, conforme art. 90 c/c art. 155 VI e 156, §3º da Lei 14.133/2021.

22.3. Pelo descumprimento das condições estabelecidas, à CONTRATADA fica sujeita às seguintes 

sanções elencadas no art. 156 da Lei 14.133/2021, isoladas ou cumulativamente, nos termos da referida 

norma: 

22.3.1. Advertência 

22.3.1.1. Por inexecução parcial do contrato, fica o mesmo sujeito a advertência, sem prejuízo das 

demais sanções previstas na lei. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

ia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.2 deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.2 requererá a instauração 

esponsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Conforme previsão no art. 155 e seus incisos da Lei 14.133/2021, o licitante e contratado serão 

responsabilizados administrativamente pelas infrações, sem prejuízo das sanções elencadas na norma.

22.2. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (trinta por cento) do valor do 

se aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira 

convocada, conforme art. 90 c/c art. 155 VI e 156, §3º da Lei 14.133/2021. 

22.3. Pelo descumprimento das condições estabelecidas, à CONTRATADA fica sujeita às seguintes 

anções elencadas no art. 156 da Lei 14.133/2021, isoladas ou cumulativamente, nos termos da referida 

22.3.1.1. Por inexecução parcial do contrato, fica o mesmo sujeito a advertência, sem prejuízo das 
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

II do item 21.2 deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.2 requererá a instauração 

esponsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

e especificar as provas que pretenda 

22.1. Conforme previsão no art. 155 e seus incisos da Lei 14.133/2021, o licitante e contratado serão 

ejuízo das sanções elencadas na norma. 

22.2. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (trinta por cento) do valor do 

se aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira 

22.3. Pelo descumprimento das condições estabelecidas, à CONTRATADA fica sujeita às seguintes 

anções elencadas no art. 156 da Lei 14.133/2021, isoladas ou cumulativamente, nos termos da referida 

22.3.1.1. Por inexecução parcial do contrato, fica o mesmo sujeito a advertência, sem prejuízo das 
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22.3.1.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

Departamento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

22.4. Multa. 

22.4.1. Por atraso na execução do objeto, fica o licitante sujeito a multa

por dia de atraso, incidente sobre o valor do contrato a ser calculado desde o primeiro dia de atraso até o 

efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias;

22.4.2. Transcorridos os 30 (trinta) dias do prazo de inexecução

rescindido o mesmo, com aplicação de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da 

contratação; 

22.5. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

22.6. A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS ou pod

como dívida ativa, na forma da Lei. 

22.7. Nenhuma responsabilidade recairá sobre MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS por eventuais perdas e danos 

oriundos de danos causados a terceiros, por culpa ou dolo do contratado e seus prepostos.

22.8. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 03 (três) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos a Administração, conforme art. 

156, §4º, da lei 14.133/2021. 

22.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo 

de 03(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsão art. 156, §5º, da lei 14.133/2021.

22.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

o contratado para, no prazo de 15 (quinze)

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

22.3.1.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

Departamento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

22.4.1. Por atraso na execução do objeto, fica o licitante sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso, incidente sobre o valor do contrato a ser calculado desde o primeiro dia de atraso até o 

efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias; 

22.4.2. Transcorridos os 30 (trinta) dias do prazo de inexecução do contrato será considerado 

rescindido o mesmo, com aplicação de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da 

22.5. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei 14.133/2021, será 

o interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

22.6. A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS ou pode ser inscrita, para cobrança 

 

22.7. Nenhuma responsabilidade recairá sobre MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS por eventuais perdas e danos 

oriundos de danos causados a terceiros, por culpa ou dolo do contratado e seus prepostos.

. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 03 (três) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos a Administração, conforme art. 

idade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo 

de 03(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsão art. 156, §5º, da lei 14.133/2021.

22.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
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22.3.1.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

de 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso, incidente sobre o valor do contrato a ser calculado desde o primeiro dia de atraso até o 

do contrato será considerado 

rescindido o mesmo, com aplicação de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da 

22.5. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei 14.133/2021, será 

o interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.6. A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontada 

e ser inscrita, para cobrança 

22.7. Nenhuma responsabilidade recairá sobre MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS por eventuais perdas e danos 

oriundos de danos causados a terceiros, por culpa ou dolo do contratado e seus prepostos. 

. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 03 (três) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos a Administração, conforme art. 

idade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo 

de 03(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsão art. 156, §5º, da lei 14.133/2021. 

22.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
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escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme previsão do art. 158 do mesmo diploma 

legal. 

23. EXTENSÃO DAS PENALIDADES

23.1. A sanção de suspensão de participa

ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:

23.1.1. Retardarem a execução do pregão;

23.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administr

23.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

23.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, seja pela 

não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou 

situações concretas que ensejarem a sanção.

23.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.

23.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília/DF. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme previsão do art. 158 do mesmo diploma 

EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

23.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá 

ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

23.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

23.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administr

23.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

23.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, seja pela 

não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou 

situações concretas que ensejarem a sanção. 

23.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.

4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
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escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme previsão do art. 158 do mesmo diploma 

r de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá 

23.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

23.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, seja pela 

não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

23.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 

4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

haja comunicação em contrário, pelo 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
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24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fal

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo

habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o pri

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçã

ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições dest

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. A critério da Administração, o objeto do presente Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

de acordo com o artigo 125 da Lei 14.133/2021.

24.12. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 156 da Lei 14.133/2021.

24.13. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabi

terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fal

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o pri

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçã

ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. A critério da Administração, o objeto do presente Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

de acordo com o artigo 125 da Lei 14.133/2021. 

presentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 156 da Lei 14.133/2021.

24.13. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Adjudicatário a 

terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
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No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

lhes validade e eficácia para fins de 

do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

e Edital e de seus anexos ou demais peças que 

24.11. A critério da Administração, o objeto do presente Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

presentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 156 da Lei 14.133/2021. 

lidade do Adjudicatário a 
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24.14. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, ou anulá

despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar nos termos do

14.133/2021. 

24.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo.

24.16. Para a assinatura de contrato, o licitante vencedor deverá fornecer, juntamente com os documentos 

de habilitação, a qualificação completa da pessoa responsável pela assinatura do mesmo, e, em se tratando 

de procurador, a respectiva procuração pública ou particular com firma reconhecida por tabelião, com 

poderes específicos. 

24.17. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a pres

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 

qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

24.18.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no Site da Prefeitura Municipal de Ivorá/RS.

24.19. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 

nos dias úteis, das 07hs e 30min às 11

(55) 3267-1100. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Sistema Eletrônico PREGÃO 

ONLINE BANRISUL, no endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br.

24.20. As demais condições omissas no presente edital, serão supridas pela nova Lei de Licitações e 

Contratos nº 14.133/2021. 

24.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

24.14. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, ou anulá

despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar nos termos dos incisos II e III do art. 71 da Lei 

24.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

a licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

24.16. Para a assinatura de contrato, o licitante vencedor deverá fornecer, juntamente com os documentos 

mpleta da pessoa responsável pela assinatura do mesmo, e, em se tratando 

de procurador, a respectiva procuração pública ou particular com firma reconhecida por tabelião, com 

24.17. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 

caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://pregaobanrisul.com.br e, 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no Site da Prefeitura Municipal de Ivorá/RS.

24.19. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 

nos dias úteis, das 07hs e 30min às 11hs e 30min e das 13hs e 00min às 17hs e 00min ou pelo telefone 

1100. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Sistema Eletrônico PREGÃO 

ONLINE BANRISUL, no endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br. 

missas no presente edital, serão supridas pela nova Lei de Licitações e 

24.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

TERMO DE REFERÊNCIA 
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24.14. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, ou anulá-la, em 

s incisos II e III do art. 71 da Lei 

24.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

a licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

24.16. Para a assinatura de contrato, o licitante vencedor deverá fornecer, juntamente com os documentos 

mpleta da pessoa responsável pela assinatura do mesmo, e, em se tratando 

de procurador, a respectiva procuração pública ou particular com firma reconhecida por tabelião, com 

ente licitação por razões de interesse 

la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 

caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

https://pregaobanrisul.com.br e, 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no Site da Prefeitura Municipal de Ivorá/RS. 

24.19. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 

hs e 30min e das 13hs e 00min às 17hs e 00min ou pelo telefone 

1100. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Sistema Eletrônico PREGÃO 

missas no presente edital, serão supridas pela nova Lei de Licitações e 
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RS, 29 de setembro de 2025. 
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ANEXO I 

 

1. OBJETO  
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão 
acordo com o Estudo Técnico Preliminar e 
contidas neste Termo de Referência.
 
Constitui objeto desta contratação a execução de serviços geológicos para confecção/regularização do 
processo de outorga, protocolo, encaminhamento e de monitoramento junto ao DRH/SEMA/RS, inscrição 
no sistema SIOUT, dos poços artesianos, c
para captação de água subterrânea, conforme exigências do Departamento de Recursos Hídricos do Rio 
Grande do Sul, bem como a realização de ensaios, teste de vazão e análise físico, químico e 
microbiológico, todos padrão outorga, dando cumprimento à Resolução nº 302/2018 alterada pela 
Resolução nº 333/2019, da CRH/RS e disposições pertinentes.
 
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
12 (doze) meses, não podendo ser prorrogado.
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram
XIII Lei n.º 14.133/2021). 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS 

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃ
 
A contratação de serviços especializados na área de geologia e hidrologia é necessária para atender à 
regularização e conformidade de poços artesianos junto ao Departamento de Recursos Hídricos do Rio 
Grande do Sul (DRH/SEMA/RS). A contratação visa:

1. Execução de Serviços Geológicos
para a confecção e regularização dos processos de outorga de poços artesianos.

2. Protocolo e Encaminhamento
envio de documentos e informações pertinentes ao DRH/SEMA/RS para o cumprimento das 
exigências legais e regulatórias.

3. Monitoramento junto ao DRH/SEMA/RS
junto ao Departamento de Recursos Hídricos para ga
cumpridas ao longo do processo.

4. Inscrição no Sistema SIOUT
Outorga de Águas Subterrâneas (SIOUT), conforme exigido pela legislação vigente.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão 
acordo com o Estudo Técnico Preliminar e conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

de Referência. 

Constitui objeto desta contratação a execução de serviços geológicos para confecção/regularização do 
processo de outorga, protocolo, encaminhamento e de monitoramento junto ao DRH/SEMA/RS, inscrição 
no sistema SIOUT, dos poços artesianos, compreendendo as adequações construtivas individualizadas 
para captação de água subterrânea, conforme exigências do Departamento de Recursos Hídricos do Rio 
Grande do Sul, bem como a realização de ensaios, teste de vazão e análise físico, químico e 

lógico, todos padrão outorga, dando cumprimento à Resolução nº 302/2018 alterada pela 
Resolução nº 333/2019, da CRH/RS e disposições pertinentes. 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
12 (doze) meses, não podendo ser prorrogado. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS 
Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens ou serviços comuns (art. 6º, inciso 

CAPÍTULO II 
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS 

DA CONTRATAÇÃO 

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de serviços especializados na área de geologia e hidrologia é necessária para atender à 
regularização e conformidade de poços artesianos junto ao Departamento de Recursos Hídricos do Rio 
Grande do Sul (DRH/SEMA/RS). A contratação visa: 

Execução de Serviços Geológicos: Realização de estudos e levantamento de dados geológicos 
para a confecção e regularização dos processos de outorga de poços artesianos.
Protocolo e Encaminhamento: Formalização e submissão do processo de outorga, incluindo 
envio de documentos e informações pertinentes ao DRH/SEMA/RS para o cumprimento das 
exigências legais e regulatórias. 
Monitoramento junto ao DRH/SEMA/RS: Acompanhamento contínuo e diligências necessárias 
junto ao Departamento de Recursos Hídricos para garantir que todas as exigências sejam 
cumpridas ao longo do processo. 
Inscrição no Sistema SIOUT: Realização da inscrição dos poços artesianos no sistema de 
Outorga de Águas Subterrâneas (SIOUT), conforme exigido pela legislação vigente.
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O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão de 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

Constitui objeto desta contratação a execução de serviços geológicos para confecção/regularização do 
processo de outorga, protocolo, encaminhamento e de monitoramento junto ao DRH/SEMA/RS, inscrição 

ompreendendo as adequações construtivas individualizadas 
para captação de água subterrânea, conforme exigências do Departamento de Recursos Hídricos do Rio 
Grande do Sul, bem como a realização de ensaios, teste de vazão e análise físico, químico e 

lógico, todos padrão outorga, dando cumprimento à Resolução nº 302/2018 alterada pela 

se na classificação de bens ou serviços comuns (art. 6º, inciso 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS 

A contratação de serviços especializados na área de geologia e hidrologia é necessária para atender à 
regularização e conformidade de poços artesianos junto ao Departamento de Recursos Hídricos do Rio 

: Realização de estudos e levantamento de dados geológicos 
para a confecção e regularização dos processos de outorga de poços artesianos. 

: Formalização e submissão do processo de outorga, incluindo o 
envio de documentos e informações pertinentes ao DRH/SEMA/RS para o cumprimento das 

: Acompanhamento contínuo e diligências necessárias 
rantir que todas as exigências sejam 

: Realização da inscrição dos poços artesianos no sistema de 
Outorga de Águas Subterrâneas (SIOUT), conforme exigido pela legislação vigente. 
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5. Adequações Construtivas Individualizadas
específicas para a captação de água subterrânea, de acordo com as exigências técnicas do 
DRH/SEMA/RS. 

6. Ensaios e Testes: Realização de ensaios técnicos necessários, incluindo testes de vazão, 
físico-química e microbiológica da água, conforme os padrões exigidos pela Resolução nº 
302/2018 (alterada pela Resolução nº 333/2019) da CRH/RS.

7. Cumprimento das Normas
302/2018 e suas alterações, assim como demais normativas pertinentes ao processo de outorga e à 
captação de águas subterrâneas.

Esses serviços são essenciais para garantir a legalidade e a eficiência na gestão de recursos hídricos 
subterrâneos, assegurando a obtenção da
conformidade com as normativas ambientais e de segurança hídrica do Estado do Rio Grande do Sul.
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
5.1. A descrição da solução se encontra pormenorizada em tópico 
Preliminar. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1 A contratação visa atender as necessidades da Administração, a qual consiste na regularização dos 
poços artesianos municipais tendo em vista o Programa Poço Legal do Estado do Rio G
Dessa forma, a regularização dos poços se faz necessária sendo realizada a partir de serviços técnico
especializados, tendo em vista seus padrões de desempenho e qualidade, devendo ser necessária a 
contratação de empresa que tenha condições d
atendendo as legislações vigentes. 
6.2 Os serviços deverão ser executados conforme a necessidade da administração, pelo prazo de 1 ano, a 
contar da Ordem de Serviço emitido pela secretaria competente.
6.3 A contratada deverá entregar o serviço completo (Regularização no SIOUT) de 3 (três) poço até a 
data de 02/11/2025 a 02/05/2026 o cronograma em anexo da data de entrega dos
4.3.5.  Após a solicitação formal emitida pela secretaria compet
Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias para início da realização dos serviços.
4.3.5.1 O prazo que trata o item anterior não poderá ser prorrogado.
3.3.5 A Ordem de Serviço ou Nota de Empenho poderá ser comunicada diretamente por meios eletrônicos 
(e-mail ou WhatsApp). 
 
4.3.6 Os serviços em “não conformidade com o previsto no presente Estudo Técnico Preliminar e Termo 
de Referência”, por estarem em desacordo com as especificações ou condições exigidas na Ata de 
Registro de preços, deverão ser: 
a) Suspensos, se não estiverem em consonância ao estabelecido no ETP e TR; e
b) Retomados em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso
constatação de irregularidade após a realização dos serviços, em qualquer etapa do serviço.
4.3.7 A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas no 
contrato. 
 

DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU BENS
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ivas Individualizadas: Implementação das adequações construtivas 
específicas para a captação de água subterrânea, de acordo com as exigências técnicas do 

: Realização de ensaios técnicos necessários, incluindo testes de vazão, 
química e microbiológica da água, conforme os padrões exigidos pela Resolução nº 

302/2018 (alterada pela Resolução nº 333/2019) da CRH/RS. 
Cumprimento das Normas: Garantia do cumprimento de todas as disposições da Resolução nº 

s alterações, assim como demais normativas pertinentes ao processo de outorga e à 
captação de águas subterrâneas. 

Esses serviços são essenciais para garantir a legalidade e a eficiência na gestão de recursos hídricos 
subterrâneos, assegurando a obtenção da outorga necessária para o uso da água dos poços artesianos em 
conformidade com as normativas ambientais e de segurança hídrica do Estado do Rio Grande do Sul.

5.1. A descrição da solução se encontra pormenorizada em tópico específico no Estudo Técnico 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A contratação visa atender as necessidades da Administração, a qual consiste na regularização dos 

poços artesianos municipais tendo em vista o Programa Poço Legal do Estado do Rio G
Dessa forma, a regularização dos poços se faz necessária sendo realizada a partir de serviços técnico
especializados, tendo em vista seus padrões de desempenho e qualidade, devendo ser necessária a 
contratação de empresa que tenha condições de fornecimento, mantendo as condições de qualidade, 

.2 Os serviços deverão ser executados conforme a necessidade da administração, pelo prazo de 1 ano, a 
contar da Ordem de Serviço emitido pela secretaria competente. 

A contratada deverá entregar o serviço completo (Regularização no SIOUT) de 3 (três) poço até a 
data de 02/11/2025 a 02/05/2026 o cronograma em anexo da data de entrega dos 
4.3.5.  Após a solicitação formal emitida pela secretaria competente do município ou nota de empenho a 
Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias para início da realização dos serviços.
4.3.5.1 O prazo que trata o item anterior não poderá ser prorrogado. 
3.3.5 A Ordem de Serviço ou Nota de Empenho poderá ser comunicada diretamente por meios eletrônicos 

4.3.6 Os serviços em “não conformidade com o previsto no presente Estudo Técnico Preliminar e Termo 
sacordo com as especificações ou condições exigidas na Ata de 

a) Suspensos, se não estiverem em consonância ao estabelecido no ETP e TR; e 
b) Retomados em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso
constatação de irregularidade após a realização dos serviços, em qualquer etapa do serviço.
4.3.7 A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas no 

CAPÍTULO III 
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU BENS 
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: Implementação das adequações construtivas 
específicas para a captação de água subterrânea, de acordo com as exigências técnicas do 

: Realização de ensaios técnicos necessários, incluindo testes de vazão, análise 
química e microbiológica da água, conforme os padrões exigidos pela Resolução nº 

: Garantia do cumprimento de todas as disposições da Resolução nº 
s alterações, assim como demais normativas pertinentes ao processo de outorga e à 

Esses serviços são essenciais para garantir a legalidade e a eficiência na gestão de recursos hídricos 
outorga necessária para o uso da água dos poços artesianos em 

conformidade com as normativas ambientais e de segurança hídrica do Estado do Rio Grande do Sul. 

específico no Estudo Técnico 

A contratação visa atender as necessidades da Administração, a qual consiste na regularização dos 
poços artesianos municipais tendo em vista o Programa Poço Legal do Estado do Rio Grande do Sul. 
Dessa forma, a regularização dos poços se faz necessária sendo realizada a partir de serviços técnico-
especializados, tendo em vista seus padrões de desempenho e qualidade, devendo ser necessária a 

e fornecimento, mantendo as condições de qualidade, 

.2 Os serviços deverão ser executados conforme a necessidade da administração, pelo prazo de 1 ano, a 

A contratada deverá entregar o serviço completo (Regularização no SIOUT) de 3 (três) poço até a 
 poços outorgados. 

ente do município ou nota de empenho a 
Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias para início da realização dos serviços. 

3.3.5 A Ordem de Serviço ou Nota de Empenho poderá ser comunicada diretamente por meios eletrônicos 

4.3.6 Os serviços em “não conformidade com o previsto no presente Estudo Técnico Preliminar e Termo 
sacordo com as especificações ou condições exigidas na Ata de 

 
b) Retomados em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso houver 
constatação de irregularidade após a realização dos serviços, em qualquer etapa do serviço. 
4.3.7 A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas no 
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ITEM DESCRIÇÃO 

1 Poço Artesiano com energia no local: 
Serviços Geológicos para 
confecção/regularização do processo 
de Outorga, protocolo, 
encaminhamento do processo de 
Outorga no SIOUT / DRH / SEMA / 
RS, acompanhamento do processo 
até a emissão de Portaria de Outorga 
por parte do departamento 
competente. 
- Ensaio de vazão acompanhado de 
gráfico, cálculos e planilhas;
- Relatório Técnico com perfis 
geológico construtivo; 
- Projeto Operacional ; 
- Laudo Hidrogeológico; 
-Análise físico-químicas e 
bacteriológicas da água padrão 
DRH/RS;  
- 1 ART - Anotação de 
responsabilidade Técnica 
 

02 Adequações Construtivas e 
individualizadas 
para cada um dos poços de captação 
de água subterrânea para 
abastecimento público, conforme 
exigências do departamento de 
Recurso Hídricos da Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente 
/DRH /RS, para encaminhamento do 
processo de Outorga: 
- Cercamento completo de forma a 
impedir o acesso de pessoas não 
autorizadas ao poço 
- Cercamento 2x2x1 com portão de 
folha única 2 x 1 metro com tela 
soldada 4 palanques em concreto 10 
x 10 com 1,5 metros de altura;
- Selo sanitário com espessura 
mínima de 75 mm; 
- Laje de proteção sanitária, área 
mínima de 1 m2, com espessura de 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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UN QUANT 
MÍNIMA 

QUANT 
MÁXIMA 

Poço Artesiano com energia no local: 
Serviços Geológicos para 
confecção/regularização do processo 
de Outorga, protocolo, 
encaminhamento do processo de 
Outorga no SIOUT / DRH / SEMA / 

acompanhamento do processo 
até a emissão de Portaria de Outorga 
por parte do departamento 

Ensaio de vazão acompanhado de 
gráfico, cálculos e planilhas; 

Relatório Técnico com perfis 

químicas e 
bacteriológicas da água padrão 

Anotação de 

UND 01 13 

Adequações Construtivas e 

cada um dos poços de captação 
de água subterrânea para 
abastecimento público, conforme 
exigências do departamento de 
Recurso Hídricos da Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente – SEMA 
/DRH /RS, para encaminhamento do 

o de forma a 
impedir o acesso de pessoas não 

Cercamento 2x2x1 com portão de 
folha única 2 x 1 metro com tela 
soldada 4 palanques em concreto 10 
x 10 com 1,5 metros de altura; 

Selo sanitário com espessura 

Laje de proteção sanitária, área 
mínima de 1 m2, com espessura de 

UN 01 13 
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VALOR 
UNITÁRI
O  

VALOR 
TOTAL 

R$ 6.500,00 R$ 
84.500,00 

R$ 8.700,00 R$ 
113.100,00 
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8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
O prazo para entrega do objeto será de 12 meses, não podendo ser
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante: 
a) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e re
b) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
c) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência;
d) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesa
execução do objeto e, ainda: 
a) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
c) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
objeto do contrato. 

10 cm; 
- Tubo de medição de níveis e de 
monitoramento: Tubos de PVC de 6 
metros de comprimento com 20 mm 
(milímetros) de espessura em 
quantidade relativa a profundidade 
de cada poço; 
- Hidrômetro multijato / Medidor de 
água Dn4 10m3/h para água potável, 
fria reloj. Plana; instalado na boca do 
poço compatível a vazão de água;
- Clorador, com válvula para suporte 
das pastilhas; regulador de dosagem 
através de registros, inclusa a 
instalação com tubulação de PVC e 
acessórios; 
- Pintura da cabeça do poço e da laje 
de proteção com tinta a base de 
epóxi. 

VALOR GLOBAL DO LOTE

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
O prazo para entrega do objeto será de 12 meses, não podendo ser prorrogado. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

la durante a execução do contrato. 
atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

Tubo de medição de níveis e de 
monitoramento: Tubos de PVC de 6 
metros de comprimento com 20 mm 
(milímetros) de espessura em 
quantidade relativa a profundidade 

rômetro multijato / Medidor de 
água Dn4 10m3/h para água potável, 
fria reloj. Plana; instalado na boca do 
poço compatível a vazão de água; 

Clorador, com válvula para suporte 
das pastilhas; regulador de dosagem 
através de registros, inclusa a 

om tubulação de PVC e 

Pintura da cabeça do poço e da laje 
de proteção com tinta a base de 

VALOR GLOBAL DO LOTE    =              R$ 197.600
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verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
cebimento definitivo; 

acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua 
s decorrentes da boa e perfeita 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

0,00 
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11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referên
 
12. VALIDADE 
12 (doze) meses, não podendo ser prorrogado.
 

DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
A gestão do Contrato será a cargo da Secretaria Municipal de 
de seus secretários e a fiscalização dos serviços terá como responsável servidor designado pela Secretaria 
competente. Se verificada desconformidade dos mesmos em relação às especificações exigidas 
anteriormente, a licitante vencedora deverá promover as co
(cinco) dias úteis. 
 

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

15. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
A aceitação do serviço dependerá da 
dos ensaios físico-químicos e microbiológicos da água
CRH/RS nº 302/2018. 
Somente após a conferência técnica de todos os documentos e resultados dos testes será possível a 
aceitação definitiva dos serviços executados.
Somente após essa aceitação é permitido o pagamento final à contratada.
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

é permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

meses, não podendo ser prorrogado. 

CAPÍTULO IV 
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
A gestão do Contrato será a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito
de seus secretários e a fiscalização dos serviços terá como responsável servidor designado pela Secretaria 
competente. Se verificada desconformidade dos mesmos em relação às especificações exigidas 
anteriormente, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 

CAPÍTULO V 
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

15. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
A aceitação do serviço dependerá da entrega do relatório geológico, do registro no sistema SIOUT

químicos e microbiológicos da água, atendendo aos padrões da Resolução 

Somente após a conferência técnica de todos os documentos e resultados dos testes será possível a 
dos serviços executados. 

Somente após essa aceitação é permitido o pagamento final à contratada. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 

documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

lidade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

ção do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

                                                                                                                             
Página 41 de 60 

Obras, Serviços Públicos e Trânsito através 
de seus secretários e a fiscalização dos serviços terá como responsável servidor designado pela Secretaria 
competente. Se verificada desconformidade dos mesmos em relação às especificações exigidas 

rreções necessárias no prazo máximo de 05 

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

registro no sistema SIOUT, e 
atendendo aos padrões da Resolução 

Somente após a conferência técnica de todos os documentos e resultados dos testes será possível a 

16.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
16.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pe
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.
16.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
16.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pel
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.
16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras:  
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.
16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

III. impedimento de licitar e contratar; 
. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
I a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II as peculiaridades do caso concreto; 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

nos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pe
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pel
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.
tas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

l do dano causado à Administração Pública. 
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Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 

A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
tas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado pa
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
 
17. DAS PENALIDADES 
17.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração 
poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
17.1.1. Retardarem a execução do pregão;
17.1.2.Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
17.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometer
17.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, seja pela 
não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por 
outras situações concretas que ensejarem a 
17.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.
17.4. As sanções aqui previstas são independentes entre s
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
 
18. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
18.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal detalhando 
o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do fiscal do contrato, de acordo com o 
empenho, por meio de transferência bancário.
18.2. O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado o depósito de 
valores na conta pessoa física.  
18.3 A contar da competência de janeiro de 2023, a Contratada que não se enquadre como optante do 
Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em todos os documentos 
fiscais emitidos para o município de Ivorá, inclusive quanto ao 
retido em observância ao Decreto Municipal n.º 88/2022.
 
19. DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO
Não se aplica. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE
20.1.  Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, o Setor de Compras, 
Patrimônio e Almoxarifado irá definir a modalidade da contratação a ser realizada.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

s sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado pa
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

17.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração 
poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
17.1.1. Retardarem a execução do pregão; 
17.1.2.Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
17.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
17.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, seja pela 
não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por 
outras situações concretas que ensejarem a sanção. 
17.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.
17.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal detalhando 

com o devido recebimento e a aprovação do fiscal do contrato, de acordo com o 
empenho, por meio de transferência bancário. 

O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado o depósito de 

A contar da competência de janeiro de 2023, a Contratada que não se enquadre como optante do 
Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em todos os documentos 
fiscais emitidos para o município de Ivorá, inclusive quanto ao correto destaque do valor do IR a ser 
retido em observância ao Decreto Municipal n.º 88/2022. 

19. DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO 

CAPÍTULO VI 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, o Setor de Compras, 

Patrimônio e Almoxarifado irá definir a modalidade da contratação a ser realizada.
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Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

s sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

17.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública 
poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

17.1.2.Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

17.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, seja pela 
não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por 

17.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 

i, podendo ser aplicadas isoladas ou 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal detalhando 
com o devido recebimento e a aprovação do fiscal do contrato, de acordo com o 

O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado o depósito de 

A contar da competência de janeiro de 2023, a Contratada que não se enquadre como optante do 
Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em todos os documentos 

correto destaque do valor do IR a ser 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

JULGAMENTO 
Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, o Setor de Compras, 

Patrimônio e Almoxarifado irá definir a modalidade da contratação a ser realizada. 
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20.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os 
habilitação exigidos neste Termo de Referência, o critério de julgamento a ser adotado será definido pelo 
Setor de Compras, Patrimônio e Almoxarifado.
21. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA FINAL
21.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações:
a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF).
b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total 
geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do 
objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias.
d) apresentada a proposta, o proponente estará autom
condições do presente Termo de Referência.
e) assinatura do responsável legal da empresa.
22. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
7.1.5. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de 
atividade e o objeto licitado; 
b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 
contratuais, devidamente registradas na junta comercial e e
acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de 
pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
23. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal (CND Municipal) da Jurisdição 
fiscal do estabelecimento licitante; 
c) Certidão que prove a regularidade para
estabelecimento licitante; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, que prove a regularidade relativa a Seguridade 
Social INSS (CND Federal); 
e) Certidão de regularidade do Fundo d
f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;
g) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cu
da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de preços e de 
habilitação exigidos neste Termo de Referência, o critério de julgamento a ser adotado será definido pelo 
Setor de Compras, Patrimônio e Almoxarifado. 
21. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA FINAL

A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 
identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF). 
a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total 

geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do 
objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias.
apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e 

condições do presente Termo de Referência. 
assinatura do responsável legal da empresa. 

22. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
7.1.5. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 
contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de 
pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
itante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

b) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal (CND Municipal) da Jurisdição 
 

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual (CND Estadual) da Jurisdição fiscal do 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, que prove a regularidade relativa a Seguridade 

e) Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS);
f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 
g) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, 
da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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critérios de aceitabilidade de preços e de 
habilitação exigidos neste Termo de Referência, o critério de julgamento a ser adotado será definido pelo 

21. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA FINAL 

a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total 
geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do 

o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do 

prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
aticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e 

de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 
m vigor e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de 

s civis, acompanhada de prova de diretoria em 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
itante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal (CND Municipal) da Jurisdição 

com a Fazenda Estadual (CND Estadual) da Jurisdição fiscal do 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, que prove a regularidade relativa a Seguridade 

e Garantia por tempo de Serviço (FGTS); 
f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

mprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, 
da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da 
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24. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do 
processo judicial eletrônico-PJE, a licita
distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.
 
25. ESTIMATIVA DE PREÇOS 
Os preços constantes na tabela do item 1.1 foi obtid
fornecedores dos itens solicitados. O valor final foi obtido através de média de valor.
 
26.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
26.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no 
Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro 
Municipal. 
 
26.2. Dotações Orçamentárias: 
 
ORGÃO: 05 – SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO
CONTA: 211 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SUBCONTA: 245 – MANUTENÇÃO E 
RECURSO: LIVRE 
 
ORGÃO: 05 – SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO
CONTA: 211 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SUBCONTA: 1096 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
RECURSO: LIVRE 

Secretária Municipal de 

       Defiro 

Indefiro. Motivar:_______ 

                                 Data ___/___/2025

___________________________________

            JOSEMAR Z. OSMARI 
           PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

24. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do 

PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de 
distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

Os preços constantes na tabela do item 1.1 foi obtido tendo como parâmetro a pesquisa 
fornecedores dos itens solicitados. O valor final foi obtido através de média de valor.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no 

e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Ivorá/RS, 

ELVINO ROQUE MORO 

Secretária Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito

 

 

Data ___/___/2025 

___________________________________ 
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a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do 

nte necessariamente também precisa apresentar a certidão de 

tendo como parâmetro a pesquisa de preço com três 
fornecedores dos itens solicitados. O valor final foi obtido através de média de valor. 

Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no 
e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO 

CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO 

 

Ivorá/RS, 29 de setembro de 2025. 

 

Obras, Serviços Públicos e Trânsito 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

a) validade da proposta: 60 dias. 

b) concordo com todas as exigências do Edital, inclusive com o contido no Termo de Referência.

Nome do Proponente: _______________________________________ 

CNPJ: ___________________________________ 

E-mail: ______________________ Celular: ______________ Telefone: ________________

Banco: _________________ Agência: ____________ Conta Corrente: ______________ 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

01  

02  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

 

MODELO DE PROPOSTA FINAL APÓS FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS

exigências do Edital, inclusive com o contido no Termo de Referência.

Nome do Proponente: _______________________________________  

CNPJ: ___________________________________  

mail: ______________________ Celular: ______________ Telefone: ________________

Banco: _________________ Agência: ____________ Conta Corrente: ______________ 

Local e data. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

QUANT.  VALOR 
UNIT.  

 

 R$  

 R$  
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FINAL APÓS FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 

exigências do Edital, inclusive com o contido no Termo de Referência. 

mail: ______________________ Celular: ______________ Telefone: ________________ 

Banco: _________________ Agência: ____________ Conta Corrente: ______________  

VALOR 
TOTAL ($) 

R$  

R$  
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ANEXO III 

 

A empresa xxxx, com CNPJ n° xxxx

da identidade n° xxx e do CPF n° xxx, sediado na xxx xx xxxxxx DECLARA, sob as penas da lei, que 

atende o comprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal e artigo

inciso IV, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021.

Declara, ainda que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da 

Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

 

 

Assinatura do 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA

DECLARAÇÃO 

 

A empresa xxxx, com CNPJ n° xxxx, por intermédio do seu representante legal Sr. Xxxx, portador 

da identidade n° xxx e do CPF n° xxx, sediado na xxx xx xxxxxx DECLARA, sob as penas da lei, que 

atende o comprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal e artigo

inciso IV, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da 

Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021. 

Local e data. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
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MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA 

, por intermédio do seu representante legal Sr. Xxxx, portador 

da identidade n° xxx e do CPF n° xxx, sediado na xxx xx xxxxxx DECLARA, sob as penas da lei, que 

atende o comprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal e artigo 68, 

as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da 

 

 

 

 



                                        ESTADO DO
                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE

            
Prefeitura Municipal de Ivorá 
Rua Garibaldi, 1098 Centro 
Fone: (55)3267-1100 
E-mail: gabinete@ivora.rs.gov.br 
CNPJ: 92.457.175/0001-40 
 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 

 Pelo presente instrumento, de um lado o 

Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n° 92.457.175/0001

na Cidade de Ivorá, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 

JOSEMAR ZORZI OSMARI, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 

3045127465, expedida pelo SSP/RS e inscrito no CPF sob nº 505.496.260

Avenida General Osório nº453, Centro, município de Ivorá/RS, de ora em diante denomin

simplesmente de GESTOR DA ATA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua/Av. xxxxxxxxxxxxxxx, n.º xxxxxxx, bairro 

xxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxx/xxxxxxxx, neste ato representa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, (nacionalidade)xxxxxxxxxxxxx, (profissão) xxxxxxxxxxxxxxx, (estado civil) 

xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, expedida pela SJS/RS res

, nos termos da lei 14.133 de 1º de abril de 2021

resultado da PREGÃO ELETRÔNICO nº 29/2025, para REGISTRO DE PREÇOS,

Ata de Registro de Preços, observadas as condições do Edital e as condições seguintes:

1 – DO OBJETO, PREÇO E ESPECIFICAÇÕES

1.1 Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços 

execução de serviços geológicos para confecção/regularização do processo de outorga, protocolo, 

encaminhamento e de monitoramento junto ao DRH/SEMA/RS, inscrição no sistema SIOUT, dos 

poços artesianos, compreendendo as adequações construtivas individualizadas para captação

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

 

ANEXO IV 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 370/2025

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE IVORÁ, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n° 92.457.175/0001-40, com Sede à Avenida Garibaldi, n.º 1098, 

na Cidade de Ivorá, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 

brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 

3045127465, expedida pelo SSP/RS e inscrito no CPF sob nº 505.496.260-34, residente e domiciliado na 

, Centro, município de Ivorá/RS, de ora em diante denomin

GESTOR DA ATA, e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua/Av. xxxxxxxxxxxxxxx, n.º xxxxxxx, bairro 

xxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxx/xxxxxxxx, neste ato representa

, (nacionalidade)xxxxxxxxxxxxx, (profissão) xxxxxxxxxxxxxxx, (estado civil) 

xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, expedida pela SJS/RS residente e domiciliada na cidade de xxxxxxxxxxxxxx /xxxx 

nos termos da lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 

da PREGÃO ELETRÔNICO nº 29/2025, para REGISTRO DE PREÇOS,

Ata de Registro de Preços, observadas as condições do Edital e as condições seguintes:

DO OBJETO, PREÇO E ESPECIFICAÇÕES 

Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para contratação de empresa para a 

para confecção/regularização do processo de outorga, protocolo, 

encaminhamento e de monitoramento junto ao DRH/SEMA/RS, inscrição no sistema SIOUT, dos 

poços artesianos, compreendendo as adequações construtivas individualizadas para captação
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2025 

/2025 

, Pessoa Jurídica de Direito 

40, com Sede à Avenida Garibaldi, n.º 1098, 

na Cidade de Ivorá, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 

brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 

34, residente e domiciliado na 

, Centro, município de Ivorá/RS, de ora em diante denominado 

inscrita no CNPJ sob o n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua/Av. xxxxxxxxxxxxxxx, n.º xxxxxxx, bairro 

xxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxx/xxxxxxxx, neste ato representado pelo(a) Sr(a). 

, (nacionalidade)xxxxxxxxxxxxx, (profissão) xxxxxxxxxxxxxxx, (estado civil) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade n.º 

idente e domiciliada na cidade de xxxxxxxxxxxxxx /xxxx 

e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 

da PREGÃO ELETRÔNICO nº 29/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente 

Ata de Registro de Preços, observadas as condições do Edital e as condições seguintes: 

contratação de empresa para a 

para confecção/regularização do processo de outorga, protocolo, 

encaminhamento e de monitoramento junto ao DRH/SEMA/RS, inscrição no sistema SIOUT, dos 

poços artesianos, compreendendo as adequações construtivas individualizadas para captação de 



                                        ESTADO DO
                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE

            
Prefeitura Municipal de Ivorá 
Rua Garibaldi, 1098 Centro 
Fone: (55)3267-1100 
E-mail: gabinete@ivora.rs.gov.br 
CNPJ: 92.457.175/0001-40 
 

água subterrânea, conforme exigências do Departamento de Recursos Hídricos do Rio Grande do 

Sul, bem como a realização de ensaios, teste de vazão e análise físico, químico e microbiológico, 

todos padrão outorga, dando cumprimento à Resolução nº 302/201

333/2019, da CRH/RS e disposições pertinentes

e seus anexos. 

1.1.1. Os itens que compõem os Lotes deste certame deverão ser ofertados nos termos 

conteúdo do TERMO DE REFERÊNCIA e demais documentos disponíveis em arquivos anexos no site 

do Município e na Plataforma de Pregão Online Banrisul

1.2. O objeto compreende os itens descritos abaixo e visa atender as demandas do Município, nas 

quantidades máximas aqui informadas:

ITEM DESCRIÇÃO

01 
Poço Artesiano com energia no local: Serviços 
Geológicos para confecção/regularização do 
processo de Outorga, protocolo, 
encaminhamento do processo de Outorga no 
SIOUT / DRH / SEMA / RS, acompanhamento 
do processo até a emissão de Portaria de 
Outorga por parte do departamento competente.
- Ensaio de vazão acompanhado de gráfico, 
cálculos e planilhas; 
- Relatório Técnico com perfis geológico 
construtivo; 
- Projeto Operacional; 
- Laudo Hidrogeológico; 
-Análise físico-químicas e bacteriológicas da 
água padrão DRH/RS;  
- 1 ART- Anotação de responsabilidade Técnica

02 
Adequações Construtivas e individualizadas
para cada um dos poços de captação de água 
subterrânea para abastecimento público, 
conforme exigências do departamento de 
Recurso Hídricos da Secretaria Estadual do 
Meio Ambiente – SEMA/DRH /RS, para 
encaminhamento do processo de Outorga:
- Cercamento completo de forma a impedir o 
acesso de pessoas não autorizadas ao poço
- Cercamento 2x2x1 com portão de folha única 2 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

água subterrânea, conforme exigências do Departamento de Recursos Hídricos do Rio Grande do 

Sul, bem como a realização de ensaios, teste de vazão e análise físico, químico e microbiológico, 

todos padrão outorga, dando cumprimento à Resolução nº 302/2018 alterada pela Resolução nº 

333/2019, da CRH/RS e disposições pertinentes, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 29/2025 

1.1.1. Os itens que compõem os Lotes deste certame deverão ser ofertados nos termos 

TERMO DE REFERÊNCIA e demais documentos disponíveis em arquivos anexos no site 

do Município e na Plataforma de Pregão Online Banrisul.  

O objeto compreende os itens descritos abaixo e visa atender as demandas do Município, nas 

aqui informadas: 

DESCRIÇÃO UN QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT.

MÁXIMA

Poço Artesiano com energia no local: Serviços 
Geológicos para confecção/regularização do 
processo de Outorga, protocolo, 
encaminhamento do processo de Outorga no 

SEMA / RS, acompanhamento 
do processo até a emissão de Portaria de 
Outorga por parte do departamento competente. 

Ensaio de vazão acompanhado de gráfico, 

Relatório Técnico com perfis geológico 

químicas e bacteriológicas da 

Anotação de responsabilidade Técnica 

UN 01 

Adequações Construtivas e individualizadas 
cada um dos poços de captação de água 

subterrânea para abastecimento público, 
conforme exigências do departamento de 
Recurso Hídricos da Secretaria Estadual do 

SEMA/DRH /RS, para 
encaminhamento do processo de Outorga: 

de forma a impedir o 
acesso de pessoas não autorizadas ao poço 

Cercamento 2x2x1 com portão de folha única 2 

UN 01 
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água subterrânea, conforme exigências do Departamento de Recursos Hídricos do Rio Grande do 

Sul, bem como a realização de ensaios, teste de vazão e análise físico, químico e microbiológico, 

8 alterada pela Resolução nº 

o Edital de Pregão Eletrônico nº 29/2025 

1.1.1. Os itens que compõem os Lotes deste certame deverão ser ofertados nos termos disciplinados no 

TERMO DE REFERÊNCIA e demais documentos disponíveis em arquivos anexos no site 

O objeto compreende os itens descritos abaixo e visa atender as demandas do Município, nas 

QUANT. 

MÁXIMA 

TOTAL(R$) 

13  

13  
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x 1 metro com tela soldada 4 palanques em 
concreto 10 x 10 com 1,5 metros de altura;
- Selo sanitário com espessura mínima de 75 
mm; 
- Laje de proteção sanitária, área mínima de 1 
m2, com espessura de 10 cm;
- Tubo de medição de níveis e de 
monitoramento: Tubos de PVC de 6 metros de 
comprimento com 20 mm (milímetros) de 
espessura em quantidade relativa a profundidade 
de cada poço; 
- Hidrômetro multijato / Medidor de água Dn4 
10m3/h para água potável, fria reloj. Plana; 
instalado na boca do poço compatível a vazão de 
água; 
- Clorador, com válvula para suporte das 
pastilhas; regulador de dosagem através de 
registros, inclusa a instalação c
PVC e acessórios; 

- Pintura da cabeça do poço e da laje de proteção 

com tinta a base de epóxi. 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

poderão advir facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2 – DA VIGÊNCIA  

2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) an

respectiva Ata. 

 3 – DO PREÇO 

3.1 Os Preços para o fornecimento são os constantes no Item 1 

suficientes para a total execução do objeto.

3.2 O preço certo e ajustado somente poderá ser

contratados e nos mesmos índices percentuais. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

x 1 metro com tela soldada 4 palanques em 
concreto 10 x 10 com 1,5 metros de altura; 

Selo sanitário com espessura mínima de 75 

Laje de proteção sanitária, área mínima de 1 
m2, com espessura de 10 cm; 

Tubo de medição de níveis e de 
monitoramento: Tubos de PVC de 6 metros de 
comprimento com 20 mm (milímetros) de 
espessura em quantidade relativa a profundidade 

rômetro multijato / Medidor de água Dn4 
10m3/h para água potável, fria reloj. Plana; 
instalado na boca do poço compatível a vazão de 

Clorador, com válvula para suporte das 
pastilhas; regulador de dosagem através de 
registros, inclusa a instalação com tubulação de 

Pintura da cabeça do poço e da laje de proteção 

 

TOTAL =   R$ 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da data da assinatura da 

Os Preços para o fornecimento são os constantes no Item 1 - OBJETO, entendidos como justos e 

suficientes para a total execução do objeto. 

3.2 O preço certo e ajustado somente poderá ser reajustado em virtude de aumento do preço dos serviços 

contratados e nos mesmos índices percentuais.  
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1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

o, a contar da data da assinatura da 

OBJETO, entendidos como justos e 

reajustado em virtude de aumento do preço dos serviços 
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3.3 Havendo aumento, a contratada deverá requerer o reajuste à Administração Pública, devidamente 

comprovado, que analisará o pedido e proferirá decisão 

3.4 A comprovação dar-se-á mediante apresentação de nota fiscal contendo o valor antigo e nota fiscal 

contendo o novo valor e devem ser acompanhadas por pedido formal, devidamente assinado e datado, 

contendo o número do pregão, o item solicitado, preços e percentuais requeridos. 

4 – DO PAGAMENTO  

4.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após execução dos serviços, mediante apresentação 

de documento fiscal.  

4.2 Os pagamentos serão liberados quando co

Municipal. 

4.3 Os documentos fiscais deverão ser obrigatoriamente entregues na Prefeitura Municipal de Ivorá, sem 

qualquer tipo de custo adicional.  

4.4 Em caso de devolução do documento fiscal para

após a sua reapresentação. 

4.5 Deverão ser emitidos documentos fiscais individuais por Secretaria Municipal.

4.6 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE do

período, ou outro índice que vier a substituí

0,5% ao mês, pro rata. 

4.7 Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento 

Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal.

24.2. Dotações Orçamentárias: 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO
CONTA: 211 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SUBCONTA: 245 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO
CONTA: 211 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SUBCONTA: 1096 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
 

5 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

3.3 Havendo aumento, a contratada deverá requerer o reajuste à Administração Pública, devidamente 

comprovado, que analisará o pedido e proferirá decisão fundamentada dentro de (05) cinco dias úteis. 

á mediante apresentação de nota fiscal contendo o valor antigo e nota fiscal 

contendo o novo valor e devem ser acompanhadas por pedido formal, devidamente assinado e datado, 

número do pregão, o item solicitado, preços e percentuais requeridos. 

4.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após execução dos serviços, mediante apresentação 

4.2 Os pagamentos serão liberados quando conferido(s) e aceito(s) o(s) objetos(s) pela Administração 

4.3 Os documentos fiscais deverão ser obrigatoriamente entregues na Prefeitura Municipal de Ivorá, sem 

4.4 Em caso de devolução do documento fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

4.5 Deverão ser emitidos documentos fiscais individuais por Secretaria Municipal.

4.6 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE do

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento 

ão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal.

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ   

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ   

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
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3.3 Havendo aumento, a contratada deverá requerer o reajuste à Administração Pública, devidamente 

fundamentada dentro de (05) cinco dias úteis.  

á mediante apresentação de nota fiscal contendo o valor antigo e nota fiscal 

contendo o novo valor e devem ser acompanhadas por pedido formal, devidamente assinado e datado, 

número do pregão, o item solicitado, preços e percentuais requeridos.  

4.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após execução dos serviços, mediante apresentação 

nferido(s) e aceito(s) o(s) objetos(s) pela Administração 

4.3 Os documentos fiscais deverão ser obrigatoriamente entregues na Prefeitura Municipal de Ivorá, sem 

correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

4.5 Deverão ser emitidos documentos fiscais individuais por Secretaria Municipal. 

4.6 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE do 

lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento 

ão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal. 

 

IMÓVEIS 
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5.1 Após a assinatura desta ata de registro de preço, será

conforme a necessidade da secretaria.

5.2 Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado a prestar os serviços desde que 

obedecidas às condições do contrato firmado (edital, ata, contrato) po

edital do pregão que precedeu a formalização da presente Ata. 

5.3 O objeto da presente Ata será recebido: 

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

designado pela administração, com verificação posterior da conformidade dos serviços prestados com as 

exigências do edital; 

 II - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

comprovação da qualidade do serviço executado e do atend

5.4 O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a empresa de eventual responsabilização em 

âmbito civil pela perfeita execução do objeto.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada a defesa prévia, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quando: 

6.1.1. O fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

6.1.2. O fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável; 

6.1.3. O fornecedor não aceitar manter seu preço registrado; 

6.1.4. O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III

14.133, de 2021;  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

5.1 Após a assinatura desta ata de registro de preço, será firmado contrato da prestação dos serviços, 

conforme a necessidade da secretaria. 

5.2 Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado a prestar os serviços desde que 

obedecidas às condições do contrato firmado (edital, ata, contrato) posteriormente, conforme previsão do 

edital do pregão que precedeu a formalização da presente Ata.  

5.3 O objeto da presente Ata será recebido:  

Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

inistração, com verificação posterior da conformidade dos serviços prestados com as 

Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

comprovação da qualidade do serviço executado e do atendimento das exigências contratuais; 

5.4 O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a empresa de eventual responsabilização em 

âmbito civil pela perfeita execução do objeto. 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada a defesa prévia, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quando:  

O fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

cedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;  

O fornecedor não aceitar manter seu preço registrado;  

O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
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firmado contrato da prestação dos serviços, 

5.2 Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado a prestar os serviços desde que 

steriormente, conforme previsão do 

Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

inistração, com verificação posterior da conformidade dos serviços prestados com as 

Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

imento das exigências contratuais;  

5.4 O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a empresa de eventual responsabilização em 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada a defesa prévia, 

O fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  

cedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

caput do art. 156 da Lei nº 
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6.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

de preços;  

6.1.6. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

6.1.7. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

6.1.8. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior; 

6.1.9. Se não houver êxito nas negociações. 

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação escrita, 

comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços.  

6.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação 

de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

data da convocação para firmar contrato de forne

registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

6.4. Na hipótese prevista no subsubitem 6.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contrataç

perdurarem os efeitos da sanção. 

6.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 6.1 será formalizado por despacho do 

Município, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;  

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior; 

Se não houver êxito nas negociações.  

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação escrita, 

comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação 

de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços, pelos preços 

registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

revista no subsubitem 6.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 6.1 será formalizado por despacho do 

Município, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

7. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior;  

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação escrita, 

comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação 

de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

cimento ou de prestação de serviços, pelos preços 

registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  

revista no subsubitem 6.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante decisão fundamentada, 

ões derivadas da ata enquanto 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 6.1 será formalizado por despacho do 

de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os licitantes 

7. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Os preços registrados poderão ser alt

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes 

situações:  

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

2021;  

7.1.2. Em caso de criação, alteraçã

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar

superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.3.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o Mun

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado.  

7.3.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar

conseguir cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado a

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

cumprir o compromisso.  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

gistrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no subitem anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da ata de 

de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

conseguir cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Município 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
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erados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

o ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

icípio convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da ata de 

de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.  

se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

o fornecedor requerer ao Município 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
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7.4.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.4.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabiliz

registrado, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, quando necessário. 

7.4.4. Na hipótese de comprovação 

registrado, o Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado.  

7.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de regis

8 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INFRAÇÕES

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do Art. 155 da Lei 

14.133/2021, pelas seguintes infrações:

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

o de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabiliz

registrado, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, quando necessário.  

Na hipótese de comprovação de que o preço de mercado se tornou superior ao preço 

registrado, o Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de regis

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INFRAÇÕES 

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do Art. 155 da Lei 

14.133/2021, pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

o de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

de que o preço de mercado se tornou superior ao preço 

registrado, o Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do Art. 155 da Lei 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
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VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, nos termos do Art. 156 da Lei 

14.133/2021, previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contrata

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto;

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

ão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, nos termos do Art. 156 da Lei 

14.133/2021, previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

ão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, nos termos do Art. 156 da Lei 
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V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 8.2, será aplicada exclusivam

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 8.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

8.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 8.2 deste termo será aplicada ao responsável 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administraç

pelo prazo de 3 (três) anos. 

8.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 8.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e X

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 8.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 8.2 deste termo ser

jurídica e observará as seguintes regras: 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

8.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 deste termo, poderão ser

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
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V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

A sanção prevista no inciso I do item 8.2, será aplicada exclusivam

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

A sanção prevista no inciso II do item 8.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

uinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

A sanção prevista no inciso III do item 8.2 deste termo será aplicada ao responsável 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Ivorá, 

A sanção prevista no inciso IV do item 8.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

rá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

A sanção estabelecida no inciso IV do item 8.2 deste termo ser

jurídica e observará as seguintes regras:  

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 deste termo, poderão ser

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
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V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

A sanção prevista no inciso I do item 8.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

A sanção prevista no inciso II do item 8.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

uinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

A sanção prevista no inciso III do item 8.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

ão Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Ivorá, 

A sanção prevista no inciso IV do item 8.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

II do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

rá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

A sanção estabelecida no inciso IV do item 8.2 deste termo será precedida de análise 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 deste termo, poderão ser aplicadas 
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8.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 8.2 deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 requererá a instaura

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apres

produzir.  

9 - DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES

9.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá 

ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penai

9.1.1. Retardarem a execução do pregão;

9.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

9.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

9.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves p

assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

situações concretas que ensejarem a sanção.

9.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, ma

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

nção prevista no inciso II do item 8.2 deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 requererá a instaura

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

9.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá 

ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

9.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

9.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

9.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

9.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Ivorá/RS, seja pela não 

assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

situações concretas que ensejarem a sanção. 

9.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

nção prevista no inciso II do item 8.2 deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

entar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

9.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá 

9.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

rejuízos ao Município de Ivorá/RS, seja pela não 

assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

s sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 
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9.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de o

10 - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1 Cabe a Administração Municipal, por meio das Secretarias Solicitantes proceder à fiscalização 

rotineira dos serviços prestados, quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações descritas 

no edital e Termo de Referência. 

10.2 Os fiscais da administração municipal estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, 

os serviços que não satisfaça as especificações estabelecidas. 

10.3 As irregularidades constatadas pela administração municipal deverão ser comunicadas ao 

fornecedor, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para 

corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas às penalidades previstas. 

11 – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

11.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, par

Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 

quando vierem a atrasar a execução do objeto do contrato: 

I) greve geral;  

II) calamidade pública;  

III) interrupção dos meios de transporte; 

IV) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

V) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002).  

11.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriam
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o máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para 
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DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR  

11.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 

aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 

quando vierem a atrasar a execução do objeto do contrato:  

dos meios de transporte;  

IV) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

V) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

11.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada.
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11.3 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao fornecedor, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da 

ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da 

ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12 – DO FORO  

12.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o 

Foro da Comarca de Faxinal do Soturno/RS. 

12.2 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 

na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Prefeito Municipal e pelo representante da 

empresa registrada nesta ata.  

12.3 A presente ata deve ser RUBRICADA, ASSINADA E CARIMBADA. Assinam a presente ata em 

duas (2) vias de igual teor e forma.  

 

___________________________________

________________________________________
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Ivorá, ______de _________de  2025.

___________________________________ 

JOSEMAR ZORZI OSMARI 

PREFEITO MUNICIPAL 

GESTOR DA ATA 

 

________________________________________ 

DETENTOR DA ATA 
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